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CLASSIFICAÇÃO  FISCAL - TELEFONE CELULAR - O telefone 
celular e classificado no  Código WI/TAB 8,525,200 199, podendo 
aproveitar o beneffeio do "Ex-004" constante da Pottaria MF no 
ias, de22/12da to.petia .1.12 Pliftwis htFff/lit9, Mettfla 
ser ele ele 	"sistema de transteptores pare telefonia  celular na 
versa° pottifiF, na forma qua" inebtrulu requerimento do  

Vistos, relatados e discutidos os presentee autos de recurs() 

Interpata OW TOWER COMERCIO E IMPORT -114A0 LTGA. 

ACORDAM os Membros da Terceira Turma da Camara Superior 

de Recursos Fiscais, por maioria de votos, DAR proyimento ao recurso, no 

termos do  relatório e voto (we pessam  a intwar o prosentejtVado Vencido o 

Conselheiro Henrique  Prado Megda, 

eoç
,fe-P  
ON PER 	RIGUES 

-RESIDENTE 

• R TOR 
N1ON LU ARTO; 

FORMALIZADO EM: 1 4 DEZ 2000 
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes  Conselheiros:  CARLOS 
ALBERTO GOKAVES  MUNES, MOACYR ELOY DE MEDE1ROS, MARCIA 
REGINA MACHAbO MELARt, PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES o JOAO 
HOLANDA COSTA. 
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Recorrente : TOWER COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. 
Reco tilde 
	

2a. CAMARA DO 3° CONSELHO DE CONT -RtBUINTIS 

RELATÓRIO 

O presente feito alçou, pare julgamento, a esta E. Camara 

Supetior de ROCUMS Fiscais, am decorrência 4e Recurso Especial 

. 0ivergertte, interpostO neto %gait(' passivo„ contra Act:Mao proferido, per 

maioria le  votos — deritre os  vencidos  o relator-, oela  Eg, Segundo Camara 

do Terceiro Conselho de Contribuintes, que, em  síntese, julgou procedente a 

&IWO* fiscal!, totem:1*W Ave, e tfletwdorie infivorteda dedlerede demo 

"Bitterns de Transeeptores pare Telefonia  Celular",  fia-0 se enquadra no "EX 

0046 , çia p9ai940 T1P1fTAD 8525.20,0199, griedp poi*  Portaria ;19 Minist4rio do 

Fazenda n0  785192, uma vez que nag se trata de sistema, simplesmente, 

"Telefona CAWtar", cuja ementa 'ê a seguiriW 

uCLASSIFICAÇÂO DE MERCADORIA "Er, A mercadoria 

importada, identiticada como "telefone celular, não  se 

Atsvuadtst t.e gieSISOut) criado pets Portaria littf 765192 

_pana "sistema de transceptores pare telefonia celular na 

versão portittir.n 

A recorrente apresentou como decisão divergente prolatada 

pela Eg. it' Camara do Terceiro .Conselho de Contribuintas, ern processo em 

Que figurava corno sujeito passivo  fila ertiftga00  a riftiptla fife fieorrente., o 

Agfrato no 301-28,403, de 24106,97 1  quo por ni0ioria 40 Ygt93, 4-ge,Wg 

tese, com os fundamentos que se encontram consubstanciados na seguinte 

emote: 

i .  "1, O "ex" 13 urn meoanismo tarifario de  política  aduaneira e 
não um beneficio fiscal. A ele se aplicam todas as regras de 
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classificação  tarifário, 2. Os atos normativos são normas 
complementares de legislação tributiria e entram em vigor na 
data de sua aplicação .  Ate 11.05.94, quando foram 

•expressamente mencionados -peio Ato Declaratório CO3IT  2.  
todos os aparelhos portáteis pare telefonia celular  se  
enquadrav-am no "ex" -da -posiçio 652510,01.99, -Dado 
Provimento ao recurso voluntário." 

Articula a Recorrente os pontos de divergência entre 

acórdlio recorrido e o trazido colação, swift que, corn base no julgado 

divergent6. aduz qua -0e ao  texto  tie "ex" pleitGado gut 6 gentrice e nfie 

discriminara quais  os  aquiparnentos quo no  intagrariam o usiatarna 09 

transceptores para telefonia celular na versão portátil", sendo que isso 

somenfe ficatr expl&-itte peat exattir os éghtfethos Meketi. <*krialr quire/do 

da  publicação do Ato Deciaratório C -OSIT n° 28/94, -que dispós 

px,prwarnonto, 

Argumenta a Recorrente, que a exigência do tributo de forma 

ratroatisda fare'. (4 o act. '146 do tódigo Tributikrio Nacional, urna Yel  que 

aptica-se a rate preterite 6 vigencia da riCiffM&  o gut* eten116 o principle Oa 

irretroatividade da norma tributAria; e (ii) o poi-49;10u finioo do art. 100 do 

Código Tributário Nacional, que subsidiariamente protege o contribuinte 

-watt/ d titttddrive de -cesitestid j -stividiod fed eitylistkpid ide floret's, 

Ao complementar seus argumentos de Recurs°, a Recorrente 

-kw* mid dos fundeinevfts -do yoto vencido do ConeeMeito Reilittor, -do 

AcOrtISO  recorrido,  que reportou -se ao Acórdão -no 301 -28,-571, de 25/09/97, 

no qual houve a conversão do  julgamento  em diligtingia na Wag* de 

informaç8es da SECEX que se pronunciara a respeito da  descrição  do "EX 

004", da posillto am walk, COMO segue'. 

"A  descrição  do -"EX 004" da Portaria MF n° 785, de 22/12/92, 
código -8525.20.10-99 da TAB, repetida -no "EX 003" da 
Portaria MF 269 de 18106193, "Sistemas de transceptores 
para telefonia celular na versão portatir, originou-se na 
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Portaria MEFP n° 526, DOU de 21106191, e trata do sparelhe 
podia para comuação celular, com as seguintes partes; 
- monotone, composto de  transmissor-receptor, lógica e 
bateria de alimentado; 
• carregador de baterias e transformador AC/DC, e, 
• amplificador  de  siais  -(booster) 
A  função  do sistema it de permitir  conversação telefônica 
celular portátil e sua adapted* ao uso em verculos 
automotores. 
Portanto, -abrange -telefone celular, _oorno parte _sio sistema 
de telefonia.* 

Diente desses argumentos, a Recorrente formula pedido de 

julgamento procedente de seu -Recurso...  Especial. 

intimada a Procuradoria  da fazenda Nacional, esta se 

pronunciou em contr-raz6es de  recurso  (fie. 11%11211, na qual aduz, 

primordialmente, que  no se Vats de *I/mien-pa de critério juridic° porque de 

*Gordo corn o Parecer Normativo COW no 6194, que trata da eficticia 

temporal do Ato Declaratório Normativo, o Ato Declaratório não tem o poder 

de instituir niamtes sintdd'itxtylicitere * seyttid* ,a eksertoe des normat 

integrantes  dos Bite tOrtetitUtiVere Que intarpretami, e por POSSUlf Ilatureza 

FleGlaratOriat  awe PficitciP retroago no momento em que a norma or ate 

interpretada  começou  a produzir efeito', por  último, sus normatividada 

funda-se no poder Yineutante do entendimento nele expresso em  relação  aos 

tirgãos da Administração Tributaria e aos seteitos passivcs alcançados pole 

orientação que .propiciam'. 

Ratificando a  posição  do v. acórdão recorrido e da decisão da 

Delegacia Receita Federal 44+ Rio de Jentriesa, foquor * ntenutenção -do 

decisum, 

o Relatório: 
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VOTO  

COSELHEIRO NILTON LUIZ BARTOLI - RELATOR 

0 Recurso Especial apresenta-se bem articulado com a devida 

confrontação do v. acórdão recorrido com o acórdão divergente trazido 6 colação. 

Preliminarmente, entendo  cabível  analisar a manifestação da D. 

Procuradoria da Fazenda Nacional que, em bem formulada contra-razões, tenta 

desqualificar a pretensão da Recorrente. 

Se 6 certo que o Ato Declaratário Normativo não tem o poder de 

instituir normas, mas sim "'explicitar o sentido e o alcance das normas 

integrantes dos atos constitutivos que interpretam', e por possuir 'natureza 

declaratária, sua eficácia retroage no momento em que a norma por ele 

interpretada  começou  a produzir efeito", o Ato Declaratório (Normativo) 

COSIT, somente poderia se restringir ao conteúdo e alcance da Portaria 

do Ministério da Fazenda n° 28. Dar, tal entendimento deveria reportar -se 

6 substancia da solicitação do EX, na forma explicitada pela SECEX. 

Nesse diapasão, o principio da Verdade Material norteia o 

julgador para que descubra qual 6 o fato ocorrido e, a partir dai, qual a norma 

aplicável,  ou seja, a verdade objetiva dos fatos, independente das alegações da 

impugnação  do contribuinte. 

0 principio da verdade material teve inicio no Direito Penal, da 

fase inquisitória, no procedimento de averiguação dos fatos relativos ao crime 

com o fim de se determinar sua materialidade e autoria, tendo sido transpassado 

ao processo, como direito de defesa do acusado. 

Para Alberto Xavier, "a  instrução  do procedimento tem como 

finalidade a descoberta da verdade material no que toca ao seu objeto com os 

corolários  da livre apreciação das provas e da admissibilidade de todos os meios 

$ 
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de prove. Dai a lei -fiscal conceder aos seus &gam de aplicação meios instrutOrioa 

vastissimos que iea permitem WiTtar a OttrOdiC00  a  eXiStênCia  a collet:1,10 do 

fato  tributário". 

Podemos deduzir, assim, que o dever de prova no procedimento 

astrativo de iançamento tributirio ti da AditifiisttsaPrio Pablicat  de  modo que 

em caso de  subsistira incerteza  or  falta de prov&  esta dove abster---w de  praticar  
o  to de  lançmentc pís sendo atividade vincuíe4a  o  orinofpio de verdade mat 

é norteado pelo principio da tipicidade e da estrita legalidade O fato  típico  deve 
ester dot/vied pore oplidopid do metro 

Por outro lado, o Processo Administrativo, na sua esstincia 

petacedittterft e etifice0o oAlferettoita do eio itdivrcirlistretiod Movititentia, 

/ante que este tlitirno somente se constitui definilivemenle - .sp6s -o 1Tanseurso -do 

processo administraiiv n.o PM* de  irnpugnagãp_ 

Assim,  incabível  a  colação  de que muitas importaVies  de  apareititt 
catular poftatit OtOffefttrft COM a aplicação de aiiquota zero, erri razito da confuse 

descrição, dos "ex" criedes pelas potteries em tee, muito menos dizer que  esta  
quisalão foi roaolvida  corn a acivIo no Ato Paciafatt5rio INIgrt -nattvg) n° 28, de 

09‘05.94, da Coordenação Geral do Sistema de Tributação, que veio esclarecer a 

cortsete ziassificeoSa doe apsireihos yam feboter its twaes det itmotigehtorpo, 

que  entendo  que esta contiviteraia  só  poderia  Ser -eadareeida pals Secretaria de 

Qarnéroi9 Ex*rior  do  Ministério da Induatria, do  Comércio  e do Turismo, por **u 

Departamento de Negociaçb'es  internacionais  o qual foi o Órgão responsitvel pela 
arialise e criação de leis a  Ex" 

A matéria não  é nova neste Conselho ao contririo, sobre  ela muito  
A se pesquisou, discutiu e decidiu, erise¡arido a formação  de  copiosa 

jUrisprudemia. 

Nesse sentido, a decisão estampada no Acórdtto rir, 301-28,568, 

am lulgamanto  a  PriMeila  Câmara,  Moatts-se valotvso pare o deslinde Licata 

processo cuja ementa transcrevo: 
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"TELEFONE  CELULAR - O telefone celular  é  classificado 
Código TIPVTAB 8525,20,0199, podendo aproveitar o  benefício  do 
"ex-004"constante da Portaria MF 785, de 22/12/92, repetida na 
Portaria MF n° 269, de 16/011[93, por ser ale um "sistama  dc  
transceptores para telefânia celular na versão portétir." 

O Relatório  que norteou tal  decisão,  de emissão da !lustre 

Coast4fteire MARCIA REGINA -MACIWOMELARt, istf4 **Ai* ftridislicky 

"Trata-se de retomo de  diligência ao Secex, feita em cumprimento 
diligência determinada pela Resoluolo na 301-1034. 

Em complementação ao relatório  já  constante de fits. 41 142, 
que ora se ratifica, -relato que a Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo, 
por seu Departamento de Negociagles Internacionais, 
atendendo  à  Resolução n° 301.1034 deste ConselhO, 
informou que: 

"A  descrição  do "Ex 004" da Portaria MF n° 785, de 22112192, 
código  6525.26.6199 da Tab., repetida no "Ex car da 
Portaria MF n° 269, de 18106/93, "Sistemas de transceptoret 
pars telefonia celular na versa° portitir, -originou-se na 
Portaria MEFP n° 526, Doti de 21/06/91, e trata de aparelho 
-portátil  pars czmunicaVio  telefónica celular, com as 
seguintes partes: 

monofone, composto de transmissor-receptor, lógica e 
bateria de alirnentasAct; 

• recarregador de baterias e transformador AC/DC, e, 

amplificador  de  sinais (booster), 

A  função  do sistema  é de permitir  conversação telefónica celular 
portátil e sua adaptação -ao uso -em veículos automotores, 

Portanto, abrange o telefone celular, como parte d0 sistema de 
telefonia: 

Anexou-se ao processo, ainda, cópia do pedido de redução de 
aliquota do Imposto  de importação, formulado pea Nec do -Brasil 
SA ., junto ao Departamento de Comércio Exterior - Decex - 
Coordenadoria  Técnica  de Tarifa CTT, que dou  origem ao "ex" 
da  posição  852520.0199.'7' 

Destacamos, pare ilustração, parte do Voto  da !lustre Relatora no 

aceirdao acima niencionado: 
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"O provimento ao  recurso,  em meu entendimento, se deve ern 
radio de, afetivamente, os  telefones celulares  se -enquadrarem no 
destaque da Portaria MF 785/02, por se caracterizarem como um 
sistema  de transceptores para telefonia  celular  no versa* portétil, 
conforme também afirmado pela  própria Secretaria  de Comércib 
exterior do  Ministério Indústria, -do -Comércio e -do Turismo, por 
seu Departamento de Negociag8es Internacionais,  es  fia.  dos 
presentes autos. 

Sistema ou Unidade Funcional se caracteriza  quando 
equipamentos ou rnaquinkios devem ser agrupados _para 
poderem desempenhar a função que The  são  própries. 

Os aparelhos  portáteis  devem ser caracterizados como parte 
integrante do sistema 4e  telefonia móvel celular,  já  _que nlio 
desempenham qualquer outra  função  fora desse sistema. Não 
ligados ao sistema, não se prestam para qualquer outra finalidade . 

Dou, pois, provimento ao recurso, cancelando -se as  exigênciat 
constantes -do auto vestibular.” 

Igual decisão é encontrada em diversos outros Julgados desta 
Camara e, de outras, coma é o case dos AcOrdlos nr° 301-28403, 
cuja  ementa  se lê: 

'I. 0 "ex" di um mecanismo  tarifário  de  política aduaneira e não 
um  benefício  fiscal. A ele se  aplicam todas  as regret de 
classificação tarifária. 2. Os atos normativos são normas 
complementares legislação  tributária e entram em _vigor na data 
de sua publicação. Até 11.05.84, quando foram expressamente 
mencionados pelo Ato declaratõrict COSIT 28 todos os aparelhos 
portáteis para telefonia celular se enquadravam no "we 

Destacamos, para ilustração, alguns dos  inúmeros Acórdãos 

pmferidde peas Cciendas Cnolittarat te adas ,00nera a -ireetfta: -da 11**,1A* 

8525,20,01,99, Dado provimento ao recurso  voluntário, 

Corrrputsando-se, ainds f  os anquivos do Egniigio refteiro 

Conselho de Contribuintas:donstata-se que a mesma  matéria foi exaustivarnente 

examinada, discutida e julgada por todas as trts Camara' que a integram, sempre 

resultando  em Decisões  favoráveis ist tese defendida pelos Contribuintes. 

Este;  portanto; o entendimento que vem norteando; ao longo  de  
muitos arias, as Dedisaes da maioile dos integrantes das  diversas Coieridas 
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Câmaras  do  Egrégio Terceiro Conselho de Contribuintes, a respeito da matéria 
aqui sob  exame.  

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o  Recurso  Especial, 

Sala das Sess8es, Brasilia, 14 de agosto de 2000. 

NON L BART 


